
 

Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Gurupi 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura 

 

  

Avenida Maranhão, nº 1.507, Setor Central 

Fone (63) 3312- 5767 
e-mail: cultura@gurupi.to.gov.br 

PORTARIA Nº 31/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Declara inexigibilidade de 

Procedimento Licitatório e dá outras 

providências” 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de Gurupi, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo 

como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 14.133/21, e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo para contratação da empresa 19.030.080 IVONILDO 

BARBOSA DA SILVA PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA 

REALIZAÇÃO DO CARNA TREVO 2026. 

 

                                             CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 

dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

D E C I D E: 

 

                                    Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento licitatório 

para Contratação da TRI SHOW, de renome regional, representado pela empresa: 

19.030.080 IVONILDO BARBOSA DA SILVA, inscrito no CNPJ nº: 

19.030.080/0001-56, com sede na R HELIO RIBEIRO DIAS Nº592, 77.453-000 – 

CARIRI – TO, para realização de 1(uma) apresentação musical no CARNA TREVO 

NO MUNICIPIO DE GURUPI-TO, nos dias 13 de fevereiro.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; 

 

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 

Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.  

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cidade de Gurupi 

Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
 

LILIANE PAGLIARINI 
Fundo Municipal de Apoio a Cultura 

Decreto N° 0466/2025 
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PORTARIA Nº 18/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da em-
presa 55.764.057 ANTONIA MENDES DA SILVA PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL GURUPI-TO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimen-
to licitatório para Contratação da BANDA AMIGOS DO 
SAMBA, de renome regional, representado pela empresa: 
55.764.057 ANTONIA MENDES DA SILVA, inscrito no CNPJ 
nº: 55.764.057/0001-59, com sede na AV TERRITORIO DO 
AMAPA Nº 2375, CASA ENTRE RUAS 4 E 5 - 77.410-110 GURUPI 
– TO, para realização de 1(uma) apresentação musical no 
CARNAVAL DE GURUPI-TO 2026, no dia 13 de fevereiro de 
2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 24/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da em-
presa JOAO LUCAS DA SILVA REIS 07144252143 PARA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL GURUPI-TO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação do Grupo Nupagodjé, de renome 
regional, representado pela empresa: JOAO LUCAS DA SILVA 
REIS 07144252143, inscrito no CNPJ nº: 48.360.750/0001-09, 
com sede na R79, QUADRA 182, LOTE 22, Nº 217, QUADRA 
182, LOTE 22– 77.415-690 – GURUPI – TO, para realização de 
1(uma) apresentação musical no CARNAVAL DE GURUPI-TO 
2026, no dia 15 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 31/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da em-
presa 19.030.080 IVONILDO BARBOSA DA SILVA PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNA TREVO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento li-
citatório para Contratação da TRI SHOW, de renome regional, 
representado pela empresa: 19.030.080 IVONILDO BARBOSA 
DA SILVA, inscrito no CNPJ nº: 19.030.080/0001-56, com sede 
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na R HELIO RIBEIRO DIAS Nº592, 77.453-000 – CARIRI – TO, 
para realização de 1(uma) apresentação musical no CARNA 
TREVO NO MUNICIPIO DE GURUPI-TO, nos dias 13 de feve-
reiro. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 33/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da em-
presa ADRIANO HALLS G PEREIRA PUBLICIDADE LTDA PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO 
CARNATREVO 2026. 

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da MENINAS DO PISEIRO, de 
renome regional, representado pela empresa: ADRIANO 
HALLS G PEREIRA PUBLICIDADE LTDA, inscrito no CNPJ nº: 
32.874.922/0001-14, com sede na R 20-A, Nº61, QD 30 LT 
03 – 77.410-380 – GURUPI – TO, para realização de 1(uma) 
apresentação musical no CARNATREVO 2026 NO MUNICIPIO 
DE GURUPI, no dia 13 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 010/2026

Processo administrativo nº 2026000067 e Protocolo ele-
trônico nº 2026010732001. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.014-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e ASTRO MUSIC PRODUCOES LTDA - CNPJ sob o nº 
08.760.500/0001-33. Objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
JEFFERSON MORAIS  DE RENOME NACIONAL  PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL DE GURUPI-TO – 2026. Valor: R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais). Vigência: Será de 90 (noventa) 
dias, com início na data de sua assinatura e eficácia condicio-
nada à sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
Assinatura: 28/01/2026. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto Municipal nº 0466/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 021/2026

Processo administrativo nº 2026000101 e Protocolo ele-
trônico nº 2026010932006. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.013-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e 51.092.106 JHONNIE ALVES MARINHO - CNPJ sob 
o nº 51.092.106/0001-01. Objeto: CONTRATAÇÃO  DO 
CANTOR JHONNIE MARINHO DE RENOME REGIONAL PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL DE GURUPI-TO – 2026. Valor: R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais). Vigência: Será de 90 (noventa) 
dias, com início na data de sua assinatura e eficácia condicio-
nada à sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
Assinatura: 28/01/2026. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto Municipal nº 0466/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2026

Processo administrativo nº 2025101628001/2026000173. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL-2025-136-GPI-SECTI. 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE GURUPI/TO,  inscrita no CNPJ n. 
23.357.740/0001-85, e CONECTLAN INTERNET LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 09.473.770/0001-26. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONEXÃO DE INTERNET DE REDUNDANCIA 
PARA O CENTRO ADMINISTRATIVO. Valor: R$ 14.400,00 (qua-
torze mil e quatrocentos reais). O presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses com início na data de sua assi-
natura e eficácia após à sua publicação no Portal Nacional de 


